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INDICAÇÃO Nº                / 2025

Indico, estudos e posterior providências para instalação de fraldário na UPA do Matão, bem como em todas as UPAs de nosso município, e nos PSFs, que ainda não são dotados deste equipamento

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,

Nos termos do art. 214 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sumaré, solicito a Vossa Excelência o envio desta Indicação ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Sumaré, que através da secretaria competente, estudos e posterior providências para instalação de fraldário na UPA do Matão, bem como em todas as UPAs de nosso município, e nos PSFs, que ainda não são dotados deste equipamento.
A presente indicação se faz necessária tendo em vista a importância de fraldários nas UPAs como forma de garantir o bem-estar e a comodidade dos pais e bebês que necessitam de cuidados médicos, pois facilita a troca de fraldas, promovendo a higiene e o conforto.
Considerando que a facilidade de troca de fraldas em um ambiente adequado, limpo e seguro, com materiais adequados, para evitar riscos de contaminação dentro da UPA, permite aos pais se concentrarem mais nos cuidados médicos da criança, sem a preocupação com a troca de fralda em um local inadequado 
Reconhecendo que a disponibilização de fraldários em UPAs demonstra respeito e preocupação com a dignidade das crianças e dos pais, que precisam se sentir confortáveis e seguros durante o atendimento médico. 
Sabendo-se tratar-se de um custo irrisório diante dos benefícios ofertados aos pais e bebês.
São essas as razões da presente INDICAÇÃO.
Considerando que diante da constante presteza de Vossa Excelência em trabalhos que beneficiam o povo sumareense, remeto este documento na certeza de contar com Vosso pronto atendimento. 
Aproveito a oportunidade para reiterar meus votos de elevada estima e consideração.
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Sala das Sessões, 27 de Maio de 2.025

SEBASTIÃO ALVES CORREA 
TIÃO CORREA – Vereador/PSDB
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